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PARECER JURÍDICO Nº 059 DE 2023. 
 

OBJETO: Projeto de Lei nº 025/23 
AUTOR: Ciê do Sacolão e outros 
INTERESSADO: Comissão de Justiça e Redação 

ASSUNTO (EMENTA): Determina que os serviços terceirizados pelo Poder Público, que utilizam 
veículos, caminhões e máquinas para a prestação de serviços, devem ser identificados e 
equipados com GPS para rastreamento e dá outras providências. 

 
Por ser atribuição dessa Assessoria Jurídica assessorar as Comissões Permanentes, emite -se 
parecer sobre o Projeto de Lei nº 025/23, de autoria do vereador Ciê do Sacolão e outros.  

 
 O presente Projeto está acompanhado dos seguintes elementos/documentos/anexos: 
( x ) justificativa; 
(  ) impacto financeiro e orçamentário; 

(  ) cronograma físico financeiro; 
(  ) cláusula financeira; 
( x ) cláusula de vigência; 

(  ) cláusula revogatória; 
(  ) disposições transitórias; 
 

A ver da Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei é: 
(  ) constitucional com amparo no art. 30, I; 
(  ) legal com amparo no art. 8º, I da LOM; 

( x ) inconstitucional por vício de iniciativa e ofensa ao princípio da reserva da administração; 
( x ) inconstitucional com amparo nos arts. 2º, 61, §1º,b, ; 
(  ) ilegal porque contraria dispositivos previstos em lei. 
 

 
Assim, entende-se que: 
(  ) não há óbice legal à sua tramitação, o projeto está apto a ser apreciado; 

(x) há óbice à sua tramitação por contrariar dispositivos constitucionais e legais supra 
mencionados. 
 

Compete à Assessoria Jurídica, órgão integrante da estrutura administrativa da Câmara 
Municipal de Formosa-GO, dentre outras atribuições, analisar e opinar sobre aspectos 
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições.  

O assistente jurídico no desempenho de sua função, na forma do art.  133 da CF/88 e o 
art.2º, §3º c/c o art.7º, I, da Lei n. 8.906/1994, possui liberdade e autonomia para exprimir 
sua opinião técnica.  

Ademais, importante registrar que o presente parecer, não obstante a sua importância 
para o processo legislativo, não tem efeito vinculante e tampouco caráter decisório, tendo as 
autoridades a quem couber a sua análise plenos poderes para acolhê -lo, no todo ou em parte, 
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ou rejeitá-lo. De igual forma, destaca-se que esta peça não substitui o parecer da CJR ou de 
outras comissões competentes para apreciar a matéria, na forma regimental.  

Embora louvável o seu objeto, contém flagrante vício de iniciativa.  A proposição esbarra 
no disposto no art. 61, § 1º, da Constituição Federal, que estabelece a iniciativa privativa para 
a deflagração do processo legislativo, fixando as disciplinas próprias do Presidente da 

República, aplicáveis por simetria aos demais entes federados, entre eles o Município de 
Guaíba: 

Art. 61 (...) 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República 
as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa  e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 
[...] 

O conteúdo normativo do Projeto de Lei nº 025/2023, do Poder Legislativo, invade a 

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, prevista no aludido art. 61, § 1º, da 
Constituição da República Federativa do Brasil,  ao criar condicionantes às contratações 
públicas de serviços por meio de licitação, por dever constar obrigação de que as interessadas 
comprovem a instalação e operem seus veículos mediante sistema de monitoramento via 

satélite. A alteração das regras contratuais sobre a prestação do serviço não cabe ao Poder 
Legislativo, mas apenas ao Executivo, enquanto esfera de poder responsável pela contratação 
dos serviços úteis à comunidade. 

Lembre-se que a medida é uma daquelas que tem aptidão para gerar o desequilíbrio 
dos contratos administrativos, uma vez que a ordem para a instalação e operação de veículos 
mediante sistema GPS gerará custos adicionais não estabelecidos previamente e não 

contemplados nas precisas propostas ofertadas nas licitações. Considerando isso, eventuais 
alterações devem ser implementadas por ato exclusivo do Poder Executivo, sendo o Prefeito a 
única autoridade legitimada para tanto. 

O conteúdo do Projeto de Lei nº 025/2023 também vai de encontro ao princípio 
constitucional da separação dos poderes, disposto no art. 2º da Constituição Federal. A 
matéria ofende a chamada reserva de administração, insculpida no artigo 61, § 1º, da 

Constituição Federal e decorrência do conteúdo nuclear do princípio  da separação de 
poderes, ao dispor a respeito da organização de serviços municipais, sobre os quais cabe ao 
Poder Executivo iniciar o processo legislativo ou implementar diretamente.  
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Não se pode esquecer, por fim, do previsto no artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, que, 
à semelhança dos citados dispositivos constitucionais, faz reserva de iniciativa aos projetos de 

lei sobre determinadas matérias: 
Art. 69 Compete ao Prefeito: 
I – exercer a direção superior da Administração Municipal, 

nomear e exonerar os secretários municipais ou 
autoridades equivalentes, assim como, os subprefeitos 
para distritos do Município; 

II – iniciar o processo legislativo na forma e nos casos 
previstos na Constituição Estadual e nesta Lei Orgânica; 
III - ... 

IV - ... 
V – dispor sobre a estruturação, atribuições e 
funcionamento dos órgãos da Administração Municipal; 
VI - ... 

VII – celebrar convênios, acordos, contratos e outros 
ajustes do interesse do Município; 
 

Destarte, apesar de ser meritória a propositura legislativa sob o ponto de vista material, 
a proposta não poderia ter sido apresentada por membro do Legislativo, uma vez que não 
cabe aos Vereadores a iniciativa para regulamentar a prestação dos serviços contratados pelo 

Executivo. 
A propósito, destaca-se a jurisprudência de alguns Tribunais pátrios 
 

AÇÃO DIRETA DE INCOSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE 
CANGUÇU. LEI MUNICIPAL 4.073, DE 04 DE JULHO DE 2014. 
DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE 
ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA POR EMPRESAS 

CONCESSIONÁRIAS. LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. DESEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO E AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. 1. Existência de 
vício formal na lei objurgada, de iniciativa do Poder 

Legislativo, o qual, ao dispor sobre as condições a serem 
pactuadas pelo Município e pelas empresas 
concessionárias dos serviços de água e energia elétrica, 

invadiu matéria de competência reservada ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, nos termos dos arts. 8º, 
caput, 60, II, alínea d , e 82, VII, da Constituição Estadual, 

afrontando, ainda, o princípio da separação dos poderes, 
previsto no art. 10 da Constituição Estadual. 2. A norma 
ainda padece de inconstitucionalidade material, pois 
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ensejou a alteração do equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos firmados entre o Município e as empresas 

concessionárias dos serviços de água e energia elétrica, 
maculando o art. 163, parágrafo 4º, da Constituição 
Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade Nº 70065372211, Tribunal Pleno, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza 

Junior, Julgado em 23/11/2015) 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 9.144, 

de 24 de agosto de 2009, do Município de Santo André, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do 
sistema de rastreamento por GPS e monitoramento nas 
ambulâncias da rede de saúde pública - Matéria 

reservada ao Chefe do Poder Executivo - Vício de 
iniciativa caracterizado - Violação ao princípio da 
Separação de Poderes consagrado no artigo 5º da 

Constituição do Estado de São Paulo - Criação de despesa 
pública sem indicação da origem dos recursos - 
Inadmissibilidade - Afronta ao disposto no artigo 25 da 

Constituição Paulista. Ação procedente - 
Inconstitucionalidade da indigitada lei municipal 
declarada. 

 
Quanto à técnica legislativa o projeto não está em conformidade com a LC/95/98, 

especialmente em sua ementa. 
No mais, não há outros apontamentos a serem realizados. 

É o meu parecer salvo melhor juízo. 
 
Formosa, 03 de maio de 2023. 

 
 

 

 
MARIA ALICE RAVENA DE ALMEIDA AMADO 

ASSISTENTE JURÍDICO 
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